
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre a possibilidade de
remissão de tributos aos contribuintes
no ano de 2022.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a seguinte informação:

1-) Existe a possibilidade da remissão de créditos tributários aos contribuintes para
pagamento da dívida ativa tributária para o ano de 2022?  Favor justificar a resposta.

JUSTIFICATIVA 

Não é  primeira,  nem segunda vez  que este  vereador
apresenta  requerimentos  pedindo  informações  sobre  a  remissão  de  créditos
tributários aos contribuintes que possuem dívidas tributárias.

Assim  sendo,  como  no  ano  de  2021  não  houve  a
concessão de remissão e os munícipes aguardam para que a mesma aconteça é
que venho mais uma vez apresentar o requerimento na expectativa de que ainda no
ano de 2022 a remissão possa acontecer.

Palácio Legislativo Água grande, 16 de março de 2022.

PAULO JAPONÊS
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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